
  PORTARIA Nº 441/2014

A PROCURADORA-GERAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E :

Art. 1º REVOGAR, a partir de 02 de julho de 2014, a Portaria nº

280/2014, que designou o Promotor de Justiça  CALEB DE MELO FILHO para

responder, cumulativamente, pela 1ª Promotoria de Justiça de Gurupi.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, em Palmas, 30 de junho de 2014.

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça
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